INDICAÇÃO N° 113/2026


INDICO A REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DAS UBS’S DO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA E DO BAIRRO JARDIM BELA VISTA, NO MUNICIPIO DE SORRISO/MT.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Administração, à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de reforma geral e ampliação das UBS’s do Bairro Jardim Primavera e do Bairro Jardim Bela Vista, no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que as Unidades Básicas de Saúde dos bairros Jardim Primavera e Jardim Bela Vista, desempenham papel essencial na atenção básica, sendo porta de entrada para o atendimento da população;

Considerando que o aumento da demanda por atendimentos e serviços de saúde tem evidenciado a limitação estrutural dos prédios atualmente existentes, os quais são muito antigos;

Considerando que a falta de espaço físico adequado compromete a organização do ambiente, dificulta o fluxo de atendimento e reduz o conforto tanto dos pacientes quanto dos profissionais de saúde;

Considerando que todo imóvel público está sujeito ao desgaste natural decorrente do uso contínuo, tornando necessária a realização periódica de reformas e revitalizações para preservação do patrimônio público;

Considerando que a reforma geral e ampliação das referidas unidades proporcionarão melhores condições de trabalho aos servidores, maior comodidade aos usuários e um ambiente mais seguro, organizado e humanizado;

Considerando que a presente indicação visa assegurar à população, atendimento digno, com conforto, bem-estar e qualidade nos serviços de saúde. Contamos com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para que atenda a presente solicitação com a maior brevidade possível, em benefício da coletividade.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 10 de março de 2026.

PROF.ª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
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